
 
 

  

  

 

PUBLICITAÇÃO DE AJUSTE DIRECTO – ARTIGO 127.º DO CCP, APROVADO 

PELO DECRETO-LEI N.º 18/2008, DE 28 DE JANEIRO 

 

Data do Registo 

2017-05-03 

Adjudicatários 

 

 Nome: Marina Castelo Branco da Costa Lobo 

 Morada: Lisboa 

 NIF: PT 200189190 

 

 Nome: Octávio Amorim Neto 

 Morada: Lisboa 

NIF: BR 931795967-91 

 

 Nome: Madalena Pontes Meyer Resende 

 Morada: Lisboa 

NIF: DE 239735170 

 

 Nome: Robert Elgie 

 Morada: Lisboa 

NIF: IE 8482487T 

 

 Nome: Robert Michael Fishman 

 Morada: Lisboa 

NIF: ES X0390140-Z 

 

 Nome: António Jorge Pais Costa Pinto 

 Morada: Lisboa 

NIF: PT 118481673 

 

 Nome: Sérgio Fabbrini 

 Morada: Lisboa 

NIF: IT FBBSRG49B21G479F 

 

 Nome: Carlos Closa Montero 

 Morada: Lisboa 

NIF: ES 32639286D 

 

 Nome: Mónica Alexandra Brito Vieira 

 Morada: Lisboa 

NIF: PT 223955590 

 

 Nome: Antonio Muñoz Sánchez 

 Morada: Lisboa 

NIF: PT 278032184 



 
 

  

  

 

Objeto do Contrato (descrição do tipo de contrato, das principais prestações 

que o caracterizam e do serviço/local específico em que se 

prestam/realizam ou a que se destinam) 

Coordenação do projeto editorial e autoria dos textos para o livro “A Constituição Portuguesa em fluxo: Uma 
perspetiva comparada, 1976-2016. 

Entidades Convidadas 

 

 Nome: Marina Castelo Branco da Costa Lobo e outros 

 Morada: Lisboa 

 NIF: 200189190 

 

Entidades reclamantes e/ou impugnantes 

      

 

Preço Contratual (€) – [Preço total sem IVA] 

€ 9500,00 

 

Prazo de execução das principais prestações objeto do contrato (dias) 

30 dias 

 

Adicionais ao Contrato 

 

Local (Concelho) da execução das principais prestações objeto do contrato 

Lisboa 

 

Fundamentação da necessidade de recurso ao ajuste direto (obrigatório 

para valores iguais ou superiores a € 5 000) 

      

Impossibilidade de satisfação da necessidade por via dos recursos próprios da 

Assembleia da República 

 

No caso dos ajustes diretos: critério material de escolha do tipo de 

procedimento (se aplicável) 

Alínea e) do n.º 1 do artigo 24.º 


